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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1605/2022

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 34/2021

 

 

Projeto de Lei nº 34/2021

 

Autor: Deputado Tercílio Turini

 

 

Denomina Rodovia Cezar Silvestre o trecho da PR-466, que liga o 
entroncamento com a BR -277 ao acesso a Furnas, no Município de 
Guarapuava.

 

 

EMENTA: RETORNO DE DILIGÊNCIA. DENOMINA RODOVIA CEZAR 
SILVESTRE O TRECHO DA PR-466 COMPREENDIDO ENTRE O 
ENTRONCAMENTO DA PR-082 (PLACA LUAR) E O ENTRONCAMENTO 
COM A PR-846 (AC. SECUNDÁRIO A IVAIPORÃ).

PARECER DO DER INFORMANDO QUE O TRECHO MENDIONADO NÃO 
POSSUI DENOMINAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL NA FORMA DE 
SUBSTITUTO GERAL. 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Tercílio Turini, tem por objetivo denominar a Rodovia Cezar 
Silvestre o trecho da PR-466, que liga o entroncamento com a BR -277 ao acesso a Furnas, no Município de 
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Guarapuava.

 Em retorno de diligência o Departamento de Estrada de Rodagem informar que o trecho citado pelo autor já possui 
deniminação, entretanto sugere um novo trecho ao autor. 

Desse modo, respeitada a solititação do DER, o autor acatou o trecho sugerido pelo DER e dessa forma, faz 
Substitutivo Geral afim de sanar a irregularidade, alterando o trecho, para o trecho da PR-466 compreendido entre o 
entroncamento da PR-082 (Placa Luar) e o entroncamento com a PR-846 (Acesso secundário a Ivaiporã).

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 162, 
inciso I, §1º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a quem caberá a iniciativa dos 
projetos. Vejamos:

 

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva;

(...)

§1º Todos os projetos, ressalvada a competência exclusiva do 
Governador, dos Tribunais, do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública, terão origem na Assembleia, sob iniciativa de qualquer Deputado 
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ou Comissão, exceto se for exercida a iniciativa popular.

 

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

O Projeto de Lei em questão visa denominar de Rodovia Cezar Silvestre , o trecho da PR-466 compreendido entre o 
entroncamento da PR-082 (Placa Luar) e o entroncamento com a PR-846 (Ac. Secundário a Ivaiporã).

Em retorno de diligência, o Departamento de Estradas e Rodagem –DER informou sobre o trecho citado pelo autor:

“esta coordenadoria informa que realizou consulta ao nosso registro e verificou que o trecho 
em que se pretende denominação, Rodovia PR-466, que liga o entroncamento com a BR-277 
ao acesso a Furnas, no município de Guarapuava, é parte de trechos já denominados 
através das Leis nº. 19.899/2019 – Rodovia “Ladislao Gil Fernandez” e Lei nº. 6901 de 
22/07/1977 - Rodovia “Ivan Ferreira do Amaral”. Informamos também que, conforme nossos 
registros, e verificando no Sistema Rodoviário Estadual, o trecho da PR-466 compreendido 
entre o entroncamento da PR-082 (Placa Luar) e o entroncamento com a PR-846 (Ac. 
Secundário a Ivaiporã), não possui pedido de denominação até o momento.”

 

Diante do exposto, apresenta-se substitutivo geral alterando o trecho, nos termos sugeridos DER, trecho esse que não 
possui denominação.

Sendo assim, requer a aprovação do presente Projeto na forma do Substitutivo Geral. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer o Projeto seja aprovado na forma de SUSBTITUTIVO GERAL.
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Curitiba, 02 de agosto de 2022.

 

 

_________________________

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente

_________________________

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Relator

 

 

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 34/2021

 

Nos termos do art. 175, IV e do art. 180, II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
apresenta-se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 608/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Denomina Rodovia Cezar Silvestre o trecho da PR-466 compreendido 
entre o entroncamento da PR-082 (Placa Luar) e o entroncamento com 
a PR-846 (Ac. Secundário a Ivaiporã).

 

 

Art. 1º Denomina Rodovia Cezar Silvestre o trecho da PR-466 compreendido entre o entroncamento da PR-082 (Placa 
Luar) e o entroncamento com a PR-846 (Ac. Secundário a Ivaiporã).

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Curitiba, 02 de agosto de 2022.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2022, às 12:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1605 e o 

código CRC 1F6D5D9F5A4D1DB
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INFORMAÇÃO Nº 5966/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 34/2021, de autoria do Deputado Tercilio Turini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, na forma do substitutivo geral. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 2 de agosto de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 3 de agosto de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2022, às 15:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5966 e o 

código CRC 1F6C5D9A5B5F1CF
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DESPACHO - DL Nº 3833/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 13:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3833 e o 

código CRC 1E6B5E9D5D5C1DB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2026/2022
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Ferr
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DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2022, às 13:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2026 e o 

código CRC 1F6A7E1A0E3D3AD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2057/2022

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 34/2021

Autor: Deputado Tercílio Turini

 

EMENTA: DENOMINA CEZAR SILVESTRI A RODOVIA PR-466, DO TREVO 
EM GUARAPUAVA, QUE É O ENTRONCAMENTO COM A BR-277, ATÉ O 
ACESSO A FURNAS.PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

        O projeto de lei de autoria do Deputado Tercílio Turini, que denomina Cezar Silvestri a Rodovia PR-466, 
do trevo em Guarapuava, que é o entroncamento com a BR-277, até o acesso a Furnas. Passa-se, agora, à 
análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

FUNDAMENTAÇÃO

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras Públicas, Transportes e 
Comunicação.

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº34/2021, verifica-se a manifestação favorável 
na forma de Substitutivo Geral apresentado na Comissão de Constituição e Justiça.

           A presente proposição objetiva denominar Rodovia Cezar Silvestre o trecho da PR-466 compreendido entre o 
entroncamento da PR-082 (Placa Luar) e o entroncamento com a PR-846 (Ac. Secundário a Ivaiporã).

CONCLUSÃO

          Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO na forma de Substitutivo Geral apresentado na Comissão de 
Constituição e Justiça, do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras, Transportes e Comunicação, tendo em 
vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2022.
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Deputado Estadual LUIZ FERNANDO GUERRA

Relator

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 22/12/2022, às 13:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2057 e o 

código CRC 1D6E7E1D7A2E7AB
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INFORMAÇÃO Nº 8505/2023

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 34/2021, de autoria do Deputado Tercilio Turini, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 28 
de março de 2023.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com substitutivo geral; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

Curitiba, 28 de março de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 13:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8505 e o 

código CRC 1D6C8A0E0E2B1CC
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DESPACHO - DL Nº 5461/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 14:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5461 e o 

código CRC 1E6E8D0B0C2C1FC
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